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15. Constituição do júri:

Presidente:
- Dra. Maria Fernanda Dias Cardoso, Diretora

Regional dos Assuntos Europeus.

Vogais efetivos:
- Dr. António Sérgio Correia Mendonça, Diretor

de Serviços das Políticas da
dos Assuntos da
Regional dos Assuntos , que substitui
a Presidente nas suas impedimentos;
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Este método de seleção

estâ
sela de0a

avaliação do
enconí'em

comprovados

Dra. Ana
Neto, Di
Jurídicos,

Margarida
retora de

F. B. P. Moreira

Nóbrega Paixão, Diretor de

20 valores. Só serão os
elementos relativos às habilitações,
experiência, formações e
desempeúo que
devidamente concluídos
por fotocópia.

b) Entrevista ProÍissional Seleção (EPS)
Nos termos definidos
10.1 do presente aviso

alínea b) do ponto

11. Ordenação final (OF): A final dos
candidatos que completem o resultará

dos Assuntos
e Externos, da

Direção Regional Assuntos Europeus.

ogals
Drv
S

Orçamento T
Dr. José
Divisão

Autarquias
da Direção

Locais e
Regional do

esouro;
Ornelas de Freitas, Chefe de

Desenvolvimento Regional, da
da média atitmética das classificações dos Assuntos Europeus
quantitativas dos de seleção, que será
expressa na escala de 0 a valores e será efetuada 16. Em da alínea h) do artigo 9.' da
através da seguinte da República Portuguesa, a

Pública, enquanto entidade
promove ativamente uma política de

OF = AC (70o/o) EPS (30%)
de oportunidades entre homens e mulheres

no ao

11.1. Em caso de de valoração entre os toda qualquer forma de discrirrinação.
candidatos, os
serao os no V do Governo Regional, 2 de dezembro
Portaria n. n." 019, de 30 de abril. de 2020

tl.2 dos resultados obtidos nos o DE GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de
métodos
ordenação

e da lista unitária de Olim

obtidos
métodos seleção e a lista unitária de Aviso n.u 64312020

afixados

0F = PC (700/o) +
ou

(30o/o)

de preferência a adotar
n.o 2 do artigo 27.' da

dos candidatos: Os resultados
candidatos em cada um dos

Gabinete
Regi e disponibilizados nas páginas

da DRAE e da Vice-Presidência do
sendo ainda, a lista unitária

de final, notificada aos candidatos
na estabelecida no artigo 28." da

de abril.n.' 125-A/2019, de 30

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um
dos de seleção, bem como a obtenção pelos
candidatos uma valoração inferÌor a 9,5 valores
num dos de determinará a exclusão
do não lhes sendo aplicado o
método seleção seguinte, consi-derando-se, por

excluídos na ordenação final.

13. Assiste júri a faculdade de exigir a qualquer
em caso de dúvidas sobre a situação que

descreveram, a apresentação de documento
comprovativo das suas declarações.

Procedimento oollcursal comum para constifuição de
relação juridica de emprego público por tempo
indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33.o
da Lei Gelal do Trabalho em Funçõei Públicas llfnn;,
aprovada em anexo à Lei n," 3512014, de 20 de juúo,
adaptada à administlação regional autónoma da Madeira
pelo Decreto Legislativo Regional n.' lll2018/M, de 3 de
agosto, conjugado com o artigo 11." da Porlaria n." 125-
-A12019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Govemo Regional
de 27110/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado de
Recrutamentos de 2020, e do despacho do Excelentíssimo
Senhor Chefe do Gabinete do Vice-Presidente de
17/1112020, emitido no uso nos poderes delegados por
Despacho n." 26412020, de 16 de março, publicado no
JORAM, II série, n." 732, de 13 de julho, que autorizou a
abertura de presente procedimento, se encontra aberto, pelo
prazo de dez dias irteis a contar da data da publicação do
presente aviso no Jornal OJìcial da Região Autónoma da
Madeira (JORAM), procedimento concursal comum pal?
constituição de relação jurídica de emprego público, na
modalidade de contrato de trabalho por tempo
indeterminado, nos termos seguintes14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
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Entidade Pública Empregadora: Direção Regional
de Estatística da Madeira (DREM), Vice-
-Presidência do Governo.

Posto de trabalho: O presente procedimento destina-
se ao preenchimento de I posto de trabalho previsto no
Mapa de Pessoal da Direção Regional de Estatística da
Madeira, com as seguintes caraterísticas:
a) Carreira: Caneira especial de Técnico Superior

em Estatística, regulada pelo artigo 53.o do
Decreto Legislativo Regional
n.' 212018/M, de 9 de janeiro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.o l2l20l8lM, de
6 de agosto, Decreto-Lei n.' 18712015, de 7 de
setembro, e Portaria n.' 33212019, de 24 de maio.

b) Atribuição, competência ou atividade: Prestação
de apoio técnico à Direção Regional de
Estatística da Madeira, na átrea da especialização,
designadamente:
- Tradução de novos conteúdos do portal da

DRXM paraalingta inglesa e conÍolo de
qualidade das traduções já existentes;

- Gestiio da imagem extema da DREM em
articulação corn a Divisão de Tecnologia e
Sistemas de Informação;

- Dinamização da literacia estatística junto
dos estabelecimentos de ensino da Região,
através da criação do projeto "Estatistica
nas Escolas";

- GestiÍo da difusão estatística da DREM e
dos contactos com os utilizadores;

- Colaborar na definição dos instrumentos
de planeamento, norneadamente no plano e
relatório de atividades e acompaúa-
mentos semestrais;

- Integração na equipa responsável pela
certificação de qualidade da DREM;

- Gestão do arquivo da DREM;
- Acompaúamento dos procedimentos

relacionados com a área de gestão de
pessoal;

c) Habilitação e ârea de formação académica:
Licenciatura em Línguas e Literaturas Modemas
com variante de inglês ou licenciatura
equivalente;

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos
do artigo 38." da LTFP e condições previstas no
artigo 44.o do Decreto Legislativo Regional n.o 1-
N20201M, de 3 I de janeiro, tendo por base a I .o

posição, nível l6 da cameira de Técnico Superior
em Estatística, constantes do Anexo I ao
Decreto-Lei n.o 18712015, de 7 de setembro,
aplicável à RAM por força do disposto no aftigo
53." do Decreto Legislativo Regional n,o
2/20l8lM de 9 de janeiro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional
n.'I2l20l8/M, de 6 de agosto;

e) Condições preferenciais: E condição
preferencial, a experÌência plofissional na área
refedda na alínea b).

Outras condições do posto trabalho
3.1. O ingresso deÍìnitivo na caneira especial de

técnico superior em estatística depende de
aprovação em curso de formação específica
legulamentado pela Portaria t." 33212019, de
24 de maio, que tem lugar no decurso do
período experimental.

3.2 Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei
n." 18712015, de 7 de setembro, aplicável à
carreira especial de técnico superior em
estatística da DREM, por força do disposto no
artigo 53." do Decreto Legislativo Regional
n.' 212018/M, de 9 de janeiro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n." l,2l20l8lM,
de 6 de agosto, o trabalhador recrutado na
sequência do presente procedimento concursal
fica obrigado a um período mínimo de três
anos de permanência na DREM a contar do
termo da aprovação no curso de formação.

Local de Trabalho: Direção Regional de Estatística
da Madeira, situada à Calçada de Santa Clara 38,
9000-036 Funçhal.

Legislação aplicável: Lei n.o 3512014, de 20 de
junho, alterada pelas Leis n.os 8412015, de 7 de
agosto, 1812016, de 20 de junho,25l20l7, de 30 de
maio,7012077, de 14 de agosto, 7312017, de 16 de
agosto,49l20l8, de 14 de agosto, e7ll20l8,de3l
de dezembro, Decreto-Lei n.' 612019, de 14 de
Janeiro, Lei n.o 7912019, de 2 de setembro, Lei
n.' 82/2019, de 2 de, e Lei n.o 212020, de 31 de
Março, adaptada à administração regional
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n." lll2018/M, de 3 de agosto, alehado
pelo Decreto Legislativo Regional n.' l-A/2020/M
de 3l de janeiro, Portaria n." 125-A12019, de 30 de
abril, Código do Proçedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de
janeiro, ar"tigo 53.o do Decreto Legislativo Regional
n.' 2/20181M, de 9 de janeiro, alterado pelos
Decretos Legislativos Regionais n." l2l20l8lM, de
6 de agosto, Deçreto-Lei n.o 18712015, de 7 de
setembro, e Pofiaria n.'33212079, de 24 de maio.

Requisitos de Admissão:

6.1, Requisitos gerais: Os referidos no artigo l7.o
da LTFP, aprovada em anexo à Lei
n.'3512014:
a) Nacionalidade pot'tuguesa, quando não

dispensada pela Constituição, por
convenção intemacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções

públicas ou não interdição para o exercício
daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psíquico
indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação
obrigatória.

6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c)
do ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir
licenciatura em Línguas e Literaturas
Modernas com variante de inglês orÌ
licenciatura equivalente.

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos
nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para
apresentação de candidaturas.

6.4. Não são admitidos candidatos que,
cumulativamente, se encontrern integrados na
carreira, sejam titulares da categoria em
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referência e, não se encontrando em
mobilidade, ocupem postos de trabalho no
mapa de pessoal da DREM, idênticos ao
posto de trabalho para cuja ocupação se
publicita o presente procedimento.

7. Ár'ea de recrutamento: Podem candidatar-se ao
presente procedínento concursal:
a) Trabalhadores com vínculo de emprego

público por tempo indeterminado;
b) Trabalhadores com vínculo de emprego

público por tempo determinado ou
determinável;

d) Indivíduos sem vínculo de emplego público.

8. Despacho autolizador dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e adnrinistração
pública: O presente procedimento concursal foi
autorizado pelo supracitado Despacho de Sua
Excelência o Vice-Presidente do Govemo Regional
de 2711012020, que apl'ova o Mapa Regional
Consolidado de Recrutamentos de 2020.
Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo
14,o e artigo 15.' do Decreto Legislativo Regional
n.' 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 1-A/20201N4, de
3l de janeiro, a abertura deste procedimento foi
precedida de publicitação de oferta de mobilidade
na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma
da Madeira (BEP-RAM).

9. Formalização de candidaturas: As candidaturas
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através
do formulário de candidatura ao procedimento
concursal que se encontra disponível na página
eletrónica da Vice-Presidência do Governo em
https : //www. madeira. gov. pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutarnento, na página eletrónica da Bolsa de
Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira
em https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e
pode ainda ser obtido em papel nas instalações do
Departamento de pessoal da Vice-Presidência do
Governo e Assuntos Parlamentares à Avenida
Ariaga, (3o andar),nos períodos compreendidos das
th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.

9.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o
Vice-Presidente do Govemo Regional e

entregue pessoalmente, nas instalações do
Departamento de Pessoal do Gabinete do
Vice-Presidente do Governo Regional, à
Avenida Arriaga, no Funchal, nos períodos
compreendidos das th30 às 12h00 e das 14h30
às 17h00, ou remetido por correio, registado e
com aviso de receção, à Vice-Presidência do
Governo Regional, Avenida Aniaga, 9004-
528 Funchal.

9.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por
correio eletrónico.

10. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários
de candidatura ao procedimento concursal,
devidamente preenchidos, datados e assinados,
devem ser acompanhados obrigatoriamente dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Fotocópia, simples e legível, do certiÍïcado

comprovativo das habilitações literárias;

3 de dezembro de 2020

I l. Métodos de seleção:

1 1.1. Os métodos de seleção a utilizar são:

b) Cuniculunt Vitae, detalhado, datado e
assinado, acornpanhado dos documentos
comprovativos dos factos nele invocados,
nomeadamente dos certifi cados comprovativos
da formação profissional e dos documentos
comprovativos da experiência profi ssional;

c) Documentos comprovativos de que reúne os
requisitos gerais de admissão constantes das
alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 6.1. do
presente aviso;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde
exerce funções ou pertence, onde conste, de
forma inequívoca, a fiatüreza e a modalidade
do vinculo, data da sua constituiçãoo cargo ou
carreira/categoria de que seja titular e
atividade/funções que executa, a menção
quantitativa e qualitativa da avaliação de
desempenho relativa ao último período de
avaliação, sendo o caso, indicação dos motivos
da não avaliação, caso o candidato se encontre
nesta.situação, devendo ainda a declaração
mencionar o posicionamento remuneratório
em que o trabalhador se encontra posicionado
na carreira/categoria de origem.

10.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alínea c) do ponto
10., desde que o candidato declare sob
compromisso de honra, no próprio
requerimento, em alíneas separadas, que reúne
os referidos requisitos.

10.2. A apresentação dos documentos exigidos nas
alíneas c) e d), do ponto 10., é dispensada
quando o candidato seja trabalhador da Vice-
Presidência do Govemo.

10.3. O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos de
factos por eles referidos que possam relevar
para apreciação do seu mérito e que se
encontrem deficientemente comprovados, sob
pena de, na falta da sua apresentação, não
serem valorados.

]I]I
Número 227

a)
b)
a)

Prova de conhecimentos escrita;
Entrevista profi ssional de seleção.
A Prova de Conheçimentos Escrita (PC):
Visa avaliar os conhecimentos
acadérnicos ç/ou profissionais e as
competências técnicas dos candidatos
necessárias ao exercício da função,
incluindo o adequado conhecimento da
língua Portuguesa. A Prova de
Conhecimentos será de nattJteza teórica,
de conteúdo geral e específico, de
realização individual, em suporte de
papel e em forma escrita, seln
possibilidade de consulta. A Prova terá a
duração de 90 minutos, obedecendo ao
seguinte programa:
- Orgânica do XIII Governo

Regional da Madeira - Decreto
Regulamentar Regional Íì.o 8-
-A120191M, de 19 de novembro;

- Orgânica e organìzação interna da
Direção Regional de Estatística da



3 de dezembro de2020

b)
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Madeira - Decreto Regulamentar
Regional n.' 13120151M, de 17 de
agosto; Portaria n.' 186/2015 de L2
de outubro; Despacho n,o 44412015,
l3l10, JORAM II série n.' 188 de
l6ll0, alterado pelo Despacho
t" 30812017, 2'1107, JORAM II
série n,o 132 de 27101 .

- Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas (LTFP) - Lei n.n 3512014,
de 20 de junho, alterada pelas Leis
n.os 8412015, de 7 de agosto,
1812016, de 20 de junho, e 2512017,
de 30 de maio, 70/2017, de 14 de
agosto, Lei n.o 73/2017, de 16 de
agosto, 4912018, de 14 de agosto,
7112018, de 31 de dezembro,
Decreto -lei n.o 612019 de 14 de
janeiro, e Leis n.os; 7912019, de 2 de
setembro, 82/2019 de 2 de setembro
e2012020 de 31 de janeiro.

- Lei Orgânica do Instituto Nacional
de Estatística - Decreto-Lei n.'
13612012, de 02 de julho, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 1812016 de 13
de abril;

- Lei do Sistema Estatístico Nacional
- Lei n.o 2212008, de 13 de maio;

- Reseúa Histórica da DREM
(https ://estatistica.madeira. gov.ptlj d
ownloads/DREM/Instifuio/breve re
senha histria drem_2018.pdfl; -

- Códigõ de - Conduta 
'pata 

as
Estatísticas Europeias (CCEE)
(https ://estatistica.madeira. gov.ptljd
ownloads/DREM/Atividade Estati s

tical 20 1 8.1 249_pt_03.pdf) -
- Linhas Gerais da Atividade

Estatística Oficial (LGAEO) para
2018-2022
(https ://estatistica.rnadeira. gov.pt/dr
e-3latividadeestatistica/linhas-
gerais-de-atividade-estatistica-
gb.hrml)

- Política da Difusão da DREM
(https ://estatistica.madeira. gov.ptldr
e-3latividadeestatistica/politica-de-
ditusao-da-dre-gb.html)

- Política de confidencialidade
estatística do INE
(https : //www. ine.ptlxportal/xmain?
xpid:INE&xp gi d:ine_cont_irrst&I
NST:901 10304)

- "Que número é este?", publicação
da PORDATA
(https ://www.pordata.ptlPublicacoe
s/O utras/Q ueÌ noÁC3 YoB Amer o+ oÁ

C3%49+este+- 1 5 8)
Entrevista ProÍìssional de Seleção (EPS):
Em forma bilingue (português e inglês),
visa avaliar, de forma objetiva e
sistemática, a experiência profissional, a
aquisição de conhecimentos,
competências e aspetos comportamentais
evidenciados durante a intelação
estabelecida entre os entrevistadores e o
entrevistado, nomeadamente os
relacionados colrÌ a capacidade de
comunicação e de lelacionamento
interpessoal. Este método será avaliado

segundo os níveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e
Insuficiente, aos quais correspondem,
respetivamente, as classificações de 20,
16,12e8e4valores.

11.2. Os métodos de seleção a utilizar aos
candidatos que sejarn titulares de carreira e
exerçam as funções mencionadas no ponto 2.,
e não usem a faculdade de opção pela
aplicação dos métodos referidos no pónto
11.1. conferida pelo n.o 3 do artigo 36.' da
LTFP, são os seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
a) A Avaliação Cun'icular (AC): Visa analisar

a qualificação dos candidatos, designa-
damente a habilitação académica ou
profissional, percurso profissional,
relevância da experiência adquirida e da
formação realizada, tipo de funções
exercidas e avaliação do desempenho
obtida. São considerados e ponderados os
elementos de maior relevância para o posto
de habalho a ocupar, designadamente:
habilitação açadémica, formação
profissional e experiência profissional,
todas rçlacionadas com o exercício da
função a concurso e avaliação do
desempeúo para os candidatos que já
tenham desempeúado esta ftinção.
Este método de seleção será avaliado de
0 a 20 valores. Só serão contabilizados os
elementos relativos às habilitações,
formações experiência e avaliação do
desempenho que se encontrem
devidamente concluídos e comprovados
por fotocópia.

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS):
Nos tennos definidos na alínea b) do
ponto I 1.1 do presente aviso.

12. Ordenação final (OF): A ordenação final dos
candidatos que completem o procedimento resultará
da média aritmética ponderada das classificações
quantitativas dos métodos de seleção, que será
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada
através da seguinte formula:

OF = pC (T0o/o) + EpS (30%J

oF = AC 70"/ï*EpS (30%)

12.1. Em caso de igualdade de valoração entre os
candidatos, os critérios de preferência a adotar
serão os previstos no n.o 2 do arligo 27." da
Portaria n. n." 125-A12019, de 30 de ablil.

12.2. Publicitação dos resultados obtidos nos
métodos de seleção e da lista unitária de
ordenação final dos candidatos: Os resultados
obtidos pelos candidatos em cada um dos
métodos de seleção e a lista unitária de
ordenação final, após hornologação, serão
afixados no Departamento de Pessoal do
Gabinete do Vice-Presidente do Governo e
disponibilizados na página eletrónica da
DREM e da Vice-Presidência do Governo,
sendo ainda, a lista unitária de ordenação final,
notificada aos candidatos na forma
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estabelecida no artigo 28.o da Portaria
n." 125-A12019, de 30 de abril.

13. A falta de comparência dos candidatos a qualquer
um dos métodos de seleção, bem como a obtenção
pelos candidatos de uma valoração inferior a 9,5
valores num dos métodos de seleção, detenninará a
exclusão do procedimento concursal não lhes sendo
aplicado o método de seleção seguinte,
considerando-se, por conseguinte, excluídos na
ordenação final.

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documento
comprovativo das suas declarações.

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

16. Constituição do júri:

Presidente:
- Dr. Paulo Jorge Baptista Vieira, Diretor Regional

de Estatística da Madeira.

Vogais efetivos:
- Dra. Ana Isabel Luís Jardim, Adjunta do Gabinete

do Vice-Presidente do Governo Regional, que
substitui o Presidente nas suas faltas ou
impedimentos;

- Dra. Patrícia Correia Gordon Chaves, Diretora da
Unidade de Coordenação, Avaliação e
Planeamento do Instituto de Desenvolvimento
Regional;

Vogais suplentes:
- Dra. Maria João Correia Gomes de Sousa,

Diretola de Serviços de Contas e Estatísticas
Económicas da Direção Regional de
Estatística da Madeira;

- Eng.o José Miguel Fabricio Pereira Teixeira,
Chefe de Divisão de Tecnologia e Sistemas de
Informação da Direção Regional de Estatística
da Madeira.

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9." da
Constituição da República Portuguesa, a
Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove ativamente uma política de
igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

Vice-Presidência do Governo Regional, 24 de novembro
de2020,

O CHnpe DE GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de
Olim

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃo PueLTCe E oA,
MoDERNTzAÇÃo AorrarNrsrRATrvA

Declaração de Retificação n." 60/2020

Procede à retificação do título, na pagina 2, da
publicação. do Despacho n.n 11812020, de 2 de dezembro,
que nomeia, em regime de comissão de serviço, pelo

3 de dezembro de 2020

período de três anos, a licenciada em direito, Andreia Dorita
de Freitas Rosa Collard, no cargo direção superior de 1,o
grau, de Diretor Regional de Informática.

Assim,

C)nde se lê:
VICE.PRESIDÊNCIE DO GOVERNO REGIONAL E

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES

Deve ler-se;
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E VICE-

.PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS
ASSUNTOS PARLAMENTARES

Direção Regional da Administração Pública e da
Modernização Administlativa, 3 de dezembro de 2020.

SECRETARIAREGIONAL DE SAÚDE E
PROTEÇÃOCrV[

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAUDE, IP-RAM

Aviso n.o 64412020

Na sequência da homologação, da lista de classificação
final do Concurso Intemo de Acesso limitado, pal'a o
preenchimento de uma vaga Ía categoria de Especialista de
Informática de Grau 3, Nível l, da carreira não revista de
Especialista de Informática, por despacho de Sua Excelência
o Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil de
novembro de 2020, e em cumprimento do disposto na alínea
b), do artigo 4.", da Lei n.o 3512014, de 20 de junho, na
redação atual, torna-se público, que foi designado, para
ocupar I lugar de Especialista de Informática, do Grau 3,
Nível l, do Mapa dç Pessoal deste Instituto de
Administração da Saúde, IP-RAM, de acordo çom o n.o I do
artigo 41." do Decreto-Lei 204198, de ll de julho, o
candidato aprovado Eng." João Paulo Correia Figueira
Cesar. (Processo isento de fiscalização prévia da SRMTC).

Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, 26 de
novembro de2020.

A PRESIDENTE Do CONSELHO DIRETIVo, MaTia Rita
Sabino Martins Gomes de Andrade

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL
E CIDADANIA

Despacho n." 48112020

Considerando que a orgânica do Instituto de Segurança
Social da Madeira, IP-RAM, foi aprovada pelo Decreto
Legislativo Regional n." 34120121M, de 16 de novembro,
alterado pelos Deçretos Legislativos Regionais
n."s 6/2015/lvI, de 13 de agosto, 29120161M, de 15 de julho e
26120181M, de 31 de dezembro;

Considerando que os Estatutos do ISSM, IP-RAM foram
aprovados pela Portaria n.' 1712017, de 23 de janeiro, na
qual se encontra prevista no Departamento de Apoio à Pes-
soa Idosa, a Unidade de Apoio ao Idoso, cujo Diretor, é

equiparado a cargo de direção intermédia de 2.o grau, con-
forme previsto no n.o 3, do artigo 6.o e no artigo 15.' da
mencionada Portaria n.' 17 12017;

Considerando que foi aberto procedimento concursal pa-
ra o preenchimento do cargo de Diretor de Unidade de
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